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ªim
Aªªª“ PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR &ºenraizado em rg“” citªram

INSTITUI A JORNADA DE 12 (Do”
(TRINTA E SEIS) HORAS DE DESCANSO PARA os SERVIDORES
PÚBLICOS,OCUPANTES Do CARGO DE OPERADORDE SISTEMADE

ÁGUA, LOTADOS No DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTOS DE

RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ OUTRAS

PROVIDENCIAS.

Art. lº. Fica instituída aos servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de

Operador de Sistema de Água do Departamento de Água e Esgotos de

Ribeirão Preto — DAERP, & jornada de 12 (doze) horas de trabalho por 36

(trinta e seis) horas de descanso (12 x 36).

Parágrafo único. Para os fms do caput, será assegurado aos servidores ocupantes
do cargo de Operador de Sistema de Água do DAERP, e autorizados pela

presente lei complementar, o cumprimento de jornada de trabalho de 40

(quarenta) horas semanais por jornada em turnos de trabalho de 12:00 horas

de trabalho por 36:00 horas de descanso? em jornada de revezamento, com

uma hora de intervalo para refeição e descanso dentro da jornada, com

folgas mensais, sendo, no mínimo, uma em dia de domingo.

Art. 2“. Toda e qualquer hora de trabalho que eventualmente extrapole a jornada

pactuada, aos servidores ocupantes do cargo de Operador de Sistema de

Água do DAERP, provocando trabalho durante as 36 (trinta e seis) horas

destinadas ao descanso ou no intervalo intrajornada de 01 (uma) hora,
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deverá ser acrescida de 50% (cinquenta por cento) a partir da 12ª (décima

segunda) hora trabalhada.

Parágrafo único. A previsão de extrapolamento de jornada do caput se dará

apenas em caráter extraordinário e emergencial ficando autorizada a

contratação de horas extras, por parte do DAERP, para a garantia da

prestação de serviços inadiáveis.

Art. 3”. Os servidores que ocuparem o cargo de Operador de Sistema de Água do

DAERP e que exercerem efetivamente a jornada de trabalho de 12 (doze)

horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso, farão jus ao

recebimento de auxílio ou vale alimentação proporcional à jornada de 12

(doze) horas, no seu valor integral, tanto diurno como noturno, hoje no

valor de R$ 1.326,00 (um mil trezentos e vinte e seis reais), calculados nos

termos do parágrafo único do artigo 2º da Lei Complementar nº 2.867, de

07 de maio de 2018.

Parágrafo único. O valor alimentação terá seu valor reajustado na fola da lei.

Art. 4º. Os servidores que ocuparem o cargo de Operador de Sistema de Água do

DAERP, cujos dias de trabalho coincidirem com feriados, farão jus ao

recebimento, pelo trabalho prestados nesses dias, mediante o pagamento das

horas efetivamente trabalhadas corn adicional de 50% (cinquenta por cento)

sobre o valor da hora normal.

Art. 5ª. A presente Lei Complementar poderá ser regulamentada naquilo que

couber e se necessário for.
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BEmexia PRETO, GUATAPARÁ & ?RADÓPGUS

CLAUSULA DE REMESSA DE PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.-
PRINCÍPIODA RESERVA LEGAL.

Aos quatro dias do mês de junho de 2018, na cidaôe de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo

ACORDO COLETIVODE TRABALHO COMPROPÓSITOESPECÍFICO, COVI

as
panes, de um lado o DAERP — DªiªARTAMENTODE ÁGUAS E ESGOTOS DE RÍBEIRÃO PRETO
inscrito no CNPJ sob o nº 56.022358/0001—01, estabelecido à Rua Amador Bueno, 22— CEP MMO—071%), na
cidade de Ribeirão Preto, estado de São Penim doravante designadoDAERP, representado pelo seu D'
Superintendente,Sr Afonso Reis Duarte e, de outro, o SINDICATG DOS SERVIDORES MUNiCIE

etor

33.5,
DE RIBEIRÃOPRETO.GUATAPARÁ E PRADÓPOLIS insctãto no CNPJ sob o nº 6025133 310601—

20, estabelecãdo à Rua Onze de Agosto, 362 — CEP 14085—030, na cidade de Ribeirão Preto, estado de São
Paulo, doravante designado SINDICATO DOS SEIUÍHBORESs neste ato representacio pelo seu presidente,
Sr Laerte Carlos Augusto, como resultado da Assembleia Geral Extraordinária especiaimeme convocada
para aprecâação deste, foi celebrado o presente ACÓRBG COLETIVO DE TRABALHO ( OM
PROPÓSITO ESPECÍFICO, com cláusula de remessa de projeto de iai compiementar em razão do
princípio da reserva legal, com as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PRIMEIRA: Este ACORDO COLETIVO DE TRABALHO COM PROPÓE ITO
ESPECÍFICO, com cláusula de remessa de projeto de íei complementar à Câmara para obediêne & ao
princípio da reserva legau - dispõe sobre a negociação coletiva com a finalidade de estabeieeer regras para
condições específicas de trabaího, em decorrência de singularidades organizacionais e operaciones do
DAERP e cia vontadedos seus servidoresocupantes do Cargo de OPERADOR DE SISTEMA DE ÁGUA.

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes signatárias deste ACORDO COLETIVO DE TRABALHO (POM
PROPÓSITOESPECÍFÍCO ínstimem, aos servidores ocupantes do Cargo de OPERADGR DE

SISTÍMADE ÁGUA= () turno de trabalho em regime de revezamento de 9:00 horas de trabalho por 36:00 ino de
descanso, tudo com cláusula de remessa de projeto de lei complementar em razão do princípio da re
iegal.

erva

Sedex Rua XI de Agosto nª“ 361 - Campos Elíseos — RsbearãoPreto «— SP, — CEP 1#085—030
Telª,: (16) 3977—8100— Mªggíggyçjggieorgàf
Sub Sede; Rua AparecidoNunes, 333 casa 81 — Nova Guatapará— Guatapará — SP. —— CEP 74115—600
Sub Sede: Rua CesarGiovanetti, 720casa 01 e 02 — Genin: » Pradópolis» CEP 14850—900
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Parágrafo Único. Para fins do “caput” da CLÁUSULA SEGUNDA serão assegurados aos servic orcs
ocupantes do cargo de operador de sistema de água, e autorizadospelo presente ACORDO COLETIVC DE
TRABALHOCOM PROPÓSITO ESPECÍFICO, o cumprimento de jornada de trabalho de 40 (quanta)
horas semanais por jomada de trabalho em turnos de trabalho de 127436 horas, com uma hora de into valo
para refeição e descanso dentro da jornada, com foigas mensais, sendo no mínimo uma, em um dia de
oomíngo, com cláusula de remessa de projeto de lei complementar para atenção ao princípio da re erva
Iegal.

CLÁUSULA '?ERCEIRA: Toda e qualquer how do trabalho que eventualmente extrapola & jornada
pactuada, provocando trabalho durante as 36 (trinta e seis) horas destinadas ao descanso ou no inte. valo
intrajomada de 01 (mm) hora, deverá ser acrescida do percentual de 50% (cinquenta por cento) a partir da
!? (décima segunda) hora trabalhada.

Parággafo Único: Busca-se, na vigência do presente acordo, um modelo gerencialque não faça uso de E oras
extras. Entretanto, excepcionaímente, &: aparas em caráter extraordinário e emergencia], fica
consubstanciada a possibilidade de utilização desse recurso, por parte do DAERP, para a garantia da
prestação de serviços inaáiáveis.

CLÁUSULA QUARTA: () Vaio Alimentação será pago proporcionalnieme à jornada de 12:00 hora.; no
seu valor imegraí, iguaímentepara o turno nommo e para o turno diurno, hoje no valor de R$ 1.326,08 (um
mil, trezentos e vinte e seis reais), calculado nos termos do parágrafo único do artigo 2” da Compíemmiar
2.867 de 7 de maio de 2818.

Parágrafo Primeiro. Para o cálculo do Vale Alimentação na jornada de 32:00 horas de trabalho por 36:00
horas de descanso“ divide—se o valor correspondente ao Vale Aiimentação (hoje R$ 884,00 por
oito e multipííca—se por doze, hoje, portanto,em R$ 1.326,00.
Parágrafo Segundo, O Vale Alimentação terá seu vaior reajustado na forma cia lei, ?ara atenção ao
princípio da reserva legal,

CLÁUSULA QUÃNTA: Os trabalhoa reaiizados nos feriados serão remuneradosmediante o pagamento; das
horas efetivamente trabalhadas com o adicionai de 50% (cinqoentapor cento) sobre o valor da hora no mai,
nos lermos do Termo de Ajustamento de Conduta firmado entre o Ministério Público do Estado de São
Sede: Rua X! de Agosto nº 361 - Campos Eliseos — Rybelmo Pre-io — SP. - CEP 14085030Tel. : (16) 397381 00 — &wàmquàigªªgmªàz
Sub Sede: RuaAparecia'o Nunes, 333 casa 01 —- Nova Guatapará — Guatapará » SP. —— CEP 141 15—090Sub Sede: Rua Cesar Giovanetti, 720 casa 61 e 02« Cenfm«- Pradópolis— CEP 14850—060
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Fault) e o DAERP do ano de 2014 para vigência a partir de lº de janeirº de ZGÍS, que limitou em 54

adicional por trabalho extraordinário.

CLÁUSULA SEXTA: Ainda que assinado, para Sua aplicação, repita—se, ohedecende o princípio da re
legal, será remetido prºjeto de lei cºmpiementar à Câmara Municipal de Ribeirão Pretº nos termos
tratada—&

CLAUSULA SÉTIMA: São abrangidos peío presente acordo, os servidores municipais do DAERP
ocupam o CARGO DE OPERADOR DO SISTEDM DE AGUA bem come os nºvos servidores,
forem aámitidos para o referidº cargo.

CLÁUSULA OITAVA: Os servidores abrangidos pela presente Acordão Caietivo ée Trabalho

%o
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aqui

que
que

com
Propósito Especifíco não terão prejuízo em suas remunerações & demais vantagens com a implantação de'
mmo de trabaiho de 12x36 horas.

CLÁUSULA NONA: As divergências quanto a aplicação de qualquer cláusula de presente Acordo
sempre dirimidas com a presença do SINDICATO DOS SERVIDORES, ressalvados os interesse
administraçãonos termos do 5 2ª, art. 41, da Lei nº 2515/12.

CLÁUSULA DÉCIMA: O DAERP se obriga a elaborar e tornar público aos servidores abrangidc
presente Acardo Colativo de Trabalho com Propósito Específico, com 0? (sete) dias de anteceãênc
escªla de trabalho mensal, no qual, mediante escala de revezamento,deverá consignar & aplicação do
pactuada

CLÁUSULA DÉCIMA PREMEIRA: O AcordoColetivo de Trabalhº com Propósito Específicodeve:
obrigatoriamente aprovadº em Assembleia através de escrutínio secreto, assegurada a participação e
mínimo 75% (setenta e cinco por cento) dos servidores abrangidos, quais sejam os Operadores de Sis
de Água, peic percenma] de 50% (sessentapor cento) ou mais dos votos apurados.
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Sede: Rua Xi de Agostº nº 61 « Campos Eliseos —— Ribeirão Preto — SP. — CEP ?4085—030 »,7631.4476) Sºfª—8100— BjôMªªWâyíâàf ”*

Sub Sede: Rua AparecidoNunes, 333 casa 01 -— Nova Guatapará — Guatapará « SP. «CEP 14115-600
Sub Sede; Rua Cesar Giovanetti, 720 casa O? e 02 — Centro ——Pmdópolis -— CEP 14850060
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DisposiçõesGerais.

12.1. O presente Acordo Coietivo de Trabaiho com Propósito Específico é reouãtado do processo negocial
entre as partes que, cumpridos todos os requisitos formais e pautado pelos princípios da boa—fé, da
transparênciae do respeitomútuo, busca a solução voluntáriade conflitos nos locais de trabalho.
122. O presente Acordo Coletivo de Trabalho com Propósito Especiíãco dá às partes o poder de cispor
sobre & meíhor forma de aplicação do direito à determinada realidacíe, maneira ágil, socialmente efcaz e
juridicamente segura, desde que remetido e aprovado projeto de lei complementar em virtude do prix cípio
da reserva legal.

!23. O presente Acordo Coíetivo de Trabalho com Propósito Específico garante segurança jurídica aos
entendimentoscoletivos especííícos entre SINDICATODOS SERVIDORES e o DAERP uma vez ap; Vªdo
o projeto ãe lei complementar, e, dessa forma, atende a finalidade pública de contribuir para 11821

negociação coletiva de trabalho seja valorizada & adotado como instrumento para & soiução de oorílitos
pertinemes às reXações de trabaiho.
32.4. () presente Acordo Coletivo de Trabaiho com Propósito Específico, após aprovação do PLC, ref ele o
interesae público, na medida em que voluntariamenteas partes estabeleçam acordos que elevam o padr io e a
qualidade do serviço público municipal, atendendo assim as expectativas dos trabalhadores e, as
necessidades operacionais e organizacionaisdo DAER? face a situações únicas e específicas onde o turno
de 12x36 é o que melhor contribui para o ambienteprodutivo do DAERP.

Por estarem as partes de pleno aeorclo> assinam o presente Acordo Coletivo de Trabalho
Propósito Específico,para que surta os efeitos condicionadosdo direito.
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Prefeitura Municipal de Ribeirão. ..,...
Lºª'ª'ªmº

Estado de São Paulo
Gabinete do Prefeito

Ribeirão Frete, 06 dejulho de 2018.

Of. n.º 2.155/2.018-CM

Senhor Presidente,

Tem o presente a finalidade de encaminhar a Vossa

Excelência, para apreciação desse Egrégio Poder Legislativo, o incluso Projeto de
Lei Complementar que: “INSTITUIA JORNADA DE 12 (DOZE) HORAS DE
TRABALHOPOR 36 (TRINTAE SEIS) HORAS DE DESCANSO PARAOS
SERVIDORES PÚBLICOS, OCUPANTES DO CARGO DE OPERADOR
DE SISTEMA DE ÁGUA, LOTADOS NO DEPARTAMENTODE ÁGUA E
ESGOTOS DE RIBEIRÃO PRETO, CONFORME ESPECIFICA E DÁ

OUTRAS PROVIDENCIAS.”, apresentado em 06 laudas, justificando—se & («»

propositura pelas razões que adiante seguem:

1de6
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O Projeto de Lei Complementar institui no DAERP —

Departamento de Água e Esgotos de Ribeirão Preto a jornada de 12 (doze) horas

de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de descanso (12 x 36), em regime de

revezamento, para os servidores públicos municipais, ocupantes do cargo de

Operador de Sistema de Água, com base no parágrafo 20 do art. 41 da Lei

Complementar nº 2.515, de 2012, com objetivo de garantir as manobras adequadas
do sistema de água com a presença em locais estratégicos, bem como cumprir o
Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta — TAC, firmado entre o

DAERP e oMinistério Público do Estado de São Paulo, cópia anexa.

A medida e' necessária e atende ao interesse público,

haja Vista que em 2016 os 104 Operadores do Sistema de Água, fizeram 154.225

horas extras e plantões, ou seja, em média 12.852 horas por mês, o que

permaneceu até agosto e setembro de 2017, Com a implantação em definitivo da

jornada de 12 x 36 horas, as horas extras e plantões, praticamente serão eliminadas

ou reduzidas ao minimamente aceitável.

Com a implantação da jornada de trabalho 12 x 36 não
haverá impacto orçamentário e financeiro, mas sim redução drástica dos gastos
com horas extras e plantões.

Será concedido ao servidor que cumprir ajornada 12 x
36 um intervalo para repouso e alimentação de sessenta minutos e, apenas nos
feriados, a remuneração aos que trabalharem terá acréscimo de 50% (cinquenta

J

por cento) sobre o valor da hora normal.
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Acrescentamos que o Projeto de Lei Complementar é

resultado da aceitação da proposta apresentada pelo Governo Municipal ao

Sindicato dos Servidores Municipais de Ribeirão Preto e Guatapará, em
assembleia realizada dia 19 de abril (cópia do acordo em anexo).

Expostas, dessa forma, as razões que justificam a

propositura, aguardamos que a mesma seja apreciada e votada por esse Nobre

Legislativo, nos termos do artigo 42 da Lei Orgânica do Município.

Sem outro particular, aproveitamos & oportunidade para
reiterar a Vossa Excelência, os protestos de alto apreço e distinta consideração,
subscrevemo—nos.

Atenciosamente,

DU& 'E NOGUEIRA
!Pigfeito Municipal

A SUA EXCELÉNCIA

IGOR OLIVEIRA
DD. PRESIDENTEDA CÁMARA MUNICIPAL
NESTA
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